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Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de
Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte:
0101000000/0301000000. Autorização: CRISTIANE MARQUES
MENDES; São Luís – MA, 14/03/2024; Lívia Guanaré Barbosa Bor-
ges – Assessoria Jurídica – DPE/MA.

Resenha nº 202/2024 – Processo nº 03027.047.001/2023 – Primeiro
Aditivo n° 010/2024 – TCE nº 010/2023. Partes: Defensoria Pública
do Estado do Maranhão e VITOR NUNES SANTOS. Interveniente:
FACULDADE UNINASSAU PARNAÍBA/PI. Objeto: A prorroga-
ção da vigência do Termo de Compromisso de Estágio, com início
em 25 de janeiro de 2024 e término em 30 de junho de 2024. O valor
da bolsa de estágio passa a ser de: Bolsa auxílio R$ 1.206,00 (mil
duzentos e seis reais) e transporte R$ 52,00 (cinquenta e dois reais),
totalizando R$ 1.258,00 (mil duzentos e cinquenta e oito reais). Data
de assinatura: 18/01/2024. Dotação Orçamentária: UG: 080101;
Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de
Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte:
0101000000/0301000000. Autorização: CRISTIANE MARQUES
MENDES; São Luís – MA, 14/03/2020; Lívia Guanaré Barbosa Bor-
ges – Assessoria Jurídica – DPE/MA.

EMPRESAMARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHADO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO
Nº 225/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESAMARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EMSERHEAEMPRESAMMEDCOMERCIALDEMEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.01282. PRIMEI-
RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 225/2023-GCC/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços
Hospitalares-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leti-
cia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH
– Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: M
MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA. CNPJ: 28.387.424/0001-70. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Rubens Batista Mendanha. CPF: 068.277.449-
90. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E AALTERAÇÃO
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do CONTRATO Nº 225/2023-
GCC/EMSERH, rmado entre as partes em 12/05/2023. DAPROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo
aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses, a contar de 13/05/2024 e com término previsto para
13/05/2025. DAALTERAÇÃO DACLÁUSULADE PAGAMEN-
TO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMEN-
TO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EM-
SERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada por
ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total
deste aditivo será de R$ 22.560,00 (vinte e dois mil quinhentos e
sessenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos
e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As
despesas decorrentes do presente TermoAditivo correrão por conta da
seguinte disponibilidade nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-22 – Drogas e
Medicamentos. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo
Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exara-
da no Processo Administrativo nº 2024.110215.01282 - EMSERH e
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH
c/c as Cláusulas Quarta e a Décima Oitava do Contrato Original. DA
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação
de orma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial local.

DARATIFICAÇÃO: Ficam raticadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para
rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, de-
pois de lidas, é assinada pelos representantes das partes, CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo.
DATADEASSINATURA: 18/03/2024. São Luís (MA), 18 de março
de 2024. MARCELLOAPOLONIO DUAILIBE BARROS- Presi-
dente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHADO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO
Nº 075/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EMSERH EAEMPRESAVITALFORTEHOSPITALAR LTDA
PROCESSO SEI Nº 2024.110215.00656. PRIMEIRO TERMO
ADITIVOAO CONTRATO Nº 075/2023-GCC/EMSERH. CON-
TRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EM-
SERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL:
Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Ma-
trícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Fa-
çanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313.
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: VITAL FORTE HOSPI-
TALAR LTDA. CNPJ: 33.758.116/0001-43. REPRESENTANTE
LEGAL: MARCEL FERREIRA PENHA. CPF: 050.311.673-43.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA
CLÁUSULA DE PAGAMENTO E A SUPRESSÃO do Contrato nº
075/2023-GGC/EMSERH, rmado entre as partes em 22/03/2023.
DAPRORROGAÇÃO DO PRAZO DEVIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato por
mais 12 (doze) meses, a contar de 23/03/2024 e com término previsto
para 23/03/2025. DAALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGA-
MENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada
por ocasião das solicitações de pagamento. DA SUPRESSÃO: Pelo
presente Termo Aditivo, ca suprimido pela metade o quantitativo
dos itens 11 e 14 do objeto do Contrato nº 075/2023-GCC/EMSERH,
o que equivale ao percentual de 50% (cinquenta por cento), o que
representa a importância de R$ 7.410,00 (sete mil, quatrocentos e dez
reais), conforme tabela abaixo:

Item Quantitativo Contratado Quantitativo após a supressão

11 6.000 3.000

14 20.000 10.000

Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$ 14.820,00
(quatorze mil, oitocentos e vinte reais) para R$ 7.410,00 (sete mil,
quatrocentos e dez reais). DO VALOR: O valor total deste aditivo
será de R$ 7.410,00 (sete mil, quatrocentos e dez reais), incluído no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do
presenteAditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade nan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa:
4-3-02-03-13 Materiais Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO
LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Pre-
sidente da contratante, exarada no Processo nº 2024.110215.00656 -
EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta, Décima
Quarta e Décima Oitava do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO:
O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumi-
da deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial. DA RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para
rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
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